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  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty/RJ, faz constar em seus arquivos, atendendo à solicitação do ilustre
Vereador MÁRCIO DE ALVARENGA OLIVEIRA que decidiu nesta data, em Sessão Ordinária, através de
seus membros, conceder MOÇÃO DE PESAR à família da MARIA DOS ANJOS, falecida em 14 de
setembro de 2023, que prestou, com grande prestígio trabalhando como descascadeira no Mercado
do Peixe Tenente Luiz Berto Moura.
 
                                             Externamos nossa consternação e lamentamos profundamente tão
irremediável perda, colocando-nos solidários aos familiares neste momento de dor e tristeza.
 
                                        Seja dado conhecimento da presente MOÇÃO, à família da Ilustríssima MARIA
DOS ANJOS.
 
 

 
Sala das Sessões, 14 de setembro de 2023. 

 
 

 
Márcio da Colônia 

Vereador(a) 
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